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                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025

 DECISÃO ADMINISTRATIVA

ANÁLISE  SOBRE  A  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO 
PROGRAMA ESTADUAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 
NO ESTADO DA BAHIA - PETE/BA, EXERCÍCIO 2024. 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

1. RELATÓRIO

Em análise ao Processo Administrativo nº 96/2025, que versa sobre a prestação de contas do 

Programa Estadual do Transporte Escolar – PETE/BA, exercício de 2024, tomo conhecimento 

da reiteração do pleito da Secretaria Municipal de Educação, por meio do Ofício nº 262/2025, 

e do Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município.

CONSIDERANDO que o prazo para a prestação de contas do exercício de 2024 expirou em 

28 de fevereiro de 2025 , e o Município se encontra inadimplente com pendência prestação 

de contas devidas, devido a ausência de documentos referentes as despesas praticadas pela 

gestão anterior;

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 002/2025 da Secretaria da Educação do Estado da 

Bahia (SEC/BA), que notifica o Município a regularizar a situação e alerta para a instauração 

de Tomada de Contas Especial (TCE) em desfavor do gestor responsável pela irregularidade, 

o que pode acarretar suspensão de repasses.

CONSIDERANDO a informação da Secretaria Municipal de Educação de que a ex-gestora 

Aline Costa Aguiar Silveira foi notificada para regularizar a pendência do exercício de 2023, 

, e que agora é necessária nova intimação urgente para a regularização da pendência de 2024.

CONSIDERANDO que o débito de 2024 recai sobre a documentação referente a repasses 

e/ou despesas realizadas na gestão anterior, e que o dever de prestar contas é do gestor que 

esteve à frente da administração no período do repasse.

CONSIDERANDO a recomendação da Procuradoria Geral do Município para a adoção de 

medidas urgentes.

RESOLVE:

1. Determinação  a  EXPEDIÇÃO,  em  caráter  de  urgência,  NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL à ex-gestora  Aline Costa Aguiar Silveira, para que, no prazo 

improrrogável de  48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da publicação desta 

Decisão,  preste  informações  e  apresente  a  documentação  completa  referente  à 

prestação  de  contas  do  Programa  PETE/BA do  exercício  de  2024,  incluindo,  em 

especial, os Documentos de Licitação (pendentes): 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 
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2. A notificação deverá alertar para as consequências imediatas de sua omissão, além do 

PREJUÍZO A POPULAÇÃO DE MAETINGA EM EVENTUAL SUSPENSÃO 
DE RECURSOS,  a instauração de Tomada de Contas Especial em seu desfavor e a 

representação  ao  Ministério  Público  Estadual,  além  das  responsabilidades  civis  e 

penais cabíveis.

3. Determino à Secretaria Municipal de Administração que proceda com a publicação e o 

encaminhamento da Notificação Extrajudicial no prazo mais breve possível.

Cumpra-se, dando ciência aos interessados.

Maetinga/BA, 29 de Outubro de 2025.

SERGIO BARROS MOREIRA
Prefeito Municipal de Maetinga

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

MUNICÍPIO DE MAETINGA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.284.641/0001-67,  cuja  prefeitura  está  situada  na  Praça  Naomar  Alcântara,  nº  41  –  Centro,  

Maetinga/BA,  CEP  45.255-  000,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sergio  Barros 

Moreira, vem perante Vossa Senhorias  NOTIFICAR a ex gestora municipal,  ALINE COSTA AGUIAR 

SILVEIRA, brasileira, maior, capaz, advogada, casada, inscrita no CPF nº 806.522.045-20 residente e 

domiciliada na Praça da Feira, nº 13, Centro, Maetinga/BA, nos seguintes termos:

A NOTIFICADA não apresentou documentos referente à prestação de Contas do Programa 

Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia (PETE/BA) no exercício referente ao  exercício 

2024,  culminando na notificação do Município  conforme circular  nº 002/2025 da Secretaria  da 

Educação do Estado da Bahia (SEC/BA). 

Conforme ressabido, ausência de prestação de contas dos recursos públicos pode levar à 

instauração de uma Tomada de Contas Especial (TCE) em desfavor do gestor responsável 

pela  irregularidade,  o  que pode  acarretar  sérias  consequências  jurídicas,  financeiras  e 

administrativas e em especial ao Município de Maetinga-BA com prejuízos sentidos pela 

comunidade  escolar.  Bom destacar  que  o  Município  poderá  sofrer  negativações,  com 

impedimento de recebimento de verbas públicas, prejudicando toda população. 

 Dessa  forma,  solicitamos  que  Vossa  Senhoria  preste  informações  devidas  e 

disponibilize  no  prazo  máximo  de  48(quarenta  e  oito)  horas  toda  a  documentação, 

referente exercício 2024, em especial constantes nos procedimentos  abaixo destacado:

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia 
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A não  apresentação  da  documentação  e  das  informações  solicitadas  no  prazo  estipulado 

acarretará  as  medidas  cabíveis  como  representação  ao  Ministério  Público  Estadual  e 
propositura de ação civil pública, além de responsabilidades administrativas e penais. 

Maetinga/BA, 29 de outubro de 2025.

SERGIO BARROS MOREIRA
        Prefeito Municipal de Maetinga-BA 
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